REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR

CAPÍTULO I

                                            DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º 

O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas com o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de Enfermagem da Universidade Paranaense – UNIPAR.
Parágrafo único.
A obtenção do Grau de Bacharel em Enfermagem pela Universidade Paranaense tem como requisito parcial a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

Art. 2.º 

O Trabalho de Conclusão de Curso consiste de trabalho de pesquisa realizado individualmente, apresentado sob a forma de artigo científico, de acordo com as normas para publicação de periódicos indexados da área de Saúde e afins, ou relatório técnico científico de acordo com as normas da ABNT NBR 14724, de agosto de 2002.
Parágrafo único.
Somente é aceito artigo inédito, com parecer de aprovação do Professor Orientador, salvo os trabalhos desenvolvidos e publicados junto aos programas PIC e PIBIC da UNIPAR.

Art. 3.º 

O Trabalho de Conclusão de Curso deve demonstrar capacidade de definir um problema em áreas específicas do curso ou a elas relacionadas, com revisão da literatura, levantamento de dados ou pesquisa bibliográfica e utilização da informação obtida, que demonstre capacidade de reflexão e síntese, atendendo aos critérios da metodologia científica.

CAPÍTULO II

 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA

Art. 4.º

A Estrutura Organizacional Administrativa do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Graduação em Enfermagem da Universidade Paranaense - UNIPAR é representada por:

I
-
 Coordenação do Curso;

II
-
 Coordenação dos Trabalhos de Conclusão de Curso;

III
-
Professores Orientadores; 

IV
-
Orientandos.

Art. 5.º

O Coordenador de Curso é responsável pela organização e acompanhamento do TCC, sendo facultada a ele a possibilidade de delegar tais funções ao docente Coordenador de Estágio, que para fins deste regulamento passa ser denominado como Coordenador de TCC.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENFERMAGEM
Art. 6.º
Compete ao Coordenador do Curso de Enfermagem:

I
-
indicar anualmente professores do Curso de Enfermagem ou áreas afins para compor o rol de orientadores, seguindo normativas internas da UNIPAR, assim como docentes para compor as bancas examinadoras;
II 
-
analisar e aprovar o cronograma de desenvolvimento do TCC assim como o cronograma de apresentações e defesa propostos pelo Coordenador do TCC;
III 
-
receber do Coordenador do TCC as fichas controle de frequência de sessões de orientação do TCC determinando horários de reposição em caso de falta legalmente justificada do orientador;
IV 
-
analisar e propor alterações neste Regulamento, juntamente com o Coordenador do TCC e de comissão por ele constituída, caso julgue necessário;
V 
-
tomar no âmbito de sua competência as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento deste regulamento.

CAPÍTULO IV
DO COORDENADOR DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 7.º
Ao Coordenador do TCC compete:

I
-
elaborar lista de orientadores de acordo com o definido pela Coordenação do Curso, seguindo distribuição de carga horária anual aprovada;
II
-
elaborar calendário de todas as atividades relativas ao TCC, em especial o cronograma das defesas;
III 
-
publicar horário de atendimento da Coordenação de TCC e dos professores orientadores;
IV 
-
proporcionar a distribuição dos acadêmicos de acordo com os limites previstos nos regulamentos da UNIPAR;
V
-
convocar e presidir, sempre que necessário, as reuniões com os                     professores orientadores e/ou com os acadêmicos;
VI 
-
atender os orientadores que estiverem em atividade relacionada ao TCC;
VII 
-
elaborar e encaminhar aos professores orientadores os instrumentos de registro e acompanhamento que devem ser utilizados nas atividades do TCC;
VIII 
-
conferir as médias dos TCC, a exatidão das atas de defesa, encadernando-as posteriormente e entregando-as ao Coordenador do Curso;
IX
-
entregar ao Coordenador do TCC os trabalhos reformulados, uma cópia eletrônica em formato DOC, em CD-ROM, para que este material seja organizado e encaminhado à Biblioteca Central da Unidade Universitária, dentro do cronograma estabelecido;
X 
-
emitir declarações de participação aos orientadores; 

XI 
-
submeter ao Colegiado do Curso os assuntos que se fizerem necessários;
XII
-
cumprir e fazer cumprir este regulamento tomando todas as medidas necessárias à viabilização de seu cumprimento.
CAPÍTULO V

DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 8.º
O TCC é desenvolvido sob orientação de um professor do Curso de Enfermagem da UNIPAR, com titulação mínima de Mestre.

Art. 9.º
A substituição do orientador somente pode acontecer quando outro professor aceitar assumir o encargo, mediante aquiescência expressa do professor substituído e após comunicação ao Coordenador do TCC e de acordo com as regulamentações da UNIPAR.

Art. 10.

As orientações dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) são atribuídas aos professores da Universidade Paranaense - UNIPAR, conforme especificado no artigo 8.º deste regulamento.

Art. 11.

O professor orientador é co-autor do trabalho orientado por ele, sendo dessa forma obrigado a responsabilizar-se juntamente com o aluno pelo teor do trabalho apresentado.

Art. 12.

Compete ao professor orientador:

I
-
em conjunto com o orientando, definir o tema do trabalho e, quando solicitado, apresentar o mesmo à Coordenação de TCC, em duas cópias, para controle e arquivo dos trabalhos;

II
-
orientar, acompanhar, avaliar o desenvolvimento do trabalho e preencher a documentação comprobatória das atividades realizadas pelo orientando que, quando solicitada, deve ser apresentada em forma de relatório à Coordenação de TCC;
III
-
estimular e acompanhar o aluno na elaboração e desenvolvimento do Resumo Expandido, que deve ser apresentado durante a Jornada de Enfermagem que ocorrer durante a elaboração do TCC;

IV
-
informar ao aluno orientando a respeito das normas de redação e critérios de avaliação do trabalho;

V
-
atender as convocações da Coordenação de TCC para discutir questões relativas ao desenvolvimento e avaliação do trabalho do orientando;

VI
-
frente aos problemas, dificuldades e dúvidas relativas ao processo de orientação, comunicar por escrito imediatamente à Coordenação de TCC.
CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DO ORIENTANDO

Art. 13.
São direitos do orientando:
I
-
ser informado pela Coordenação de TCC quanto ao presente Regulamento;
II
-
ter um professor orientador e com esse discutir o tema e o desenvolvimento do trabalho.
Art. 14.
São deveres do orientando:

I 
-
preencher instrumentos de registro, conforme a previsão do cronograma aprovado pelo Colegiado do Curso;

II

-
definir, juntamente com o professor orientador, o tema do Trabalho de Conclusão de Curso até 30 (trinta) dias após a publicação, em edital, da relação dos professores orientadores; 

III

-
inscrever e apresentar em forma de Resumo Expandido o Trabalho de Conclusão de Curso durante a Jornada de Enfermagem do Curso, conforme cronograma de apresentação;

IV

-
durante a execução do trabalho, cumprir as normas descritas neste Regulamento e o cronograma estabelecido pela Coordenação de TCC;
V

-
entregar ao seu professor orientador o trabalho para as correções finais, trinta (30) dias antes da data final de entrega à Coordenação de TCC;

VI

-
submeter o trabalho à correção gramatical por profissional competente, antes de apresentá-lo oficialmente;

VII

-
responsabilizar-se, juntamente com seu professor orientador, pelo teor do trabalho apresentado;

VIII

-
na data de entrega do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), entregar uma cópia do trabalho gravada em CD em formato DOC;

IX
-
anexar a autorização de publicação junto à produção científica devidamente preenchida, datada, assinada e com firma reconhecida pelo aluno e, quando necessário, anexar também a cópia do Certificado de Aprovação do Comitê de Ética.

Parágrafo único.
Os custos referentes à elaboração e correção gramatical do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ficam a cargo do aluno.

CAPÍTULO VII

DO PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES

Art. 15.

O Planejamento das Atividades para elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deve estar de acordo com o Currículo do Curso de Enfermagem e os prazos definidos no Calendário de Atividades de Graduação.

Art. 16.

O prazo final para entrega do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deve seguir o cronograma de atividades aprovado pela Coordenação do Curso e Coordenação de TCC.
CAPÍTULO VIII

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 17.
O professor orientador avalia o aluno quanto aos seguintes critérios:

I 
-
análise do levantamento bibliográfico realizado pelo aluno em consonância com o tema proposto e discutido com o professor orientador, com valor de até 1,0 (um vírgula zero) na composição da nota final;

II
-
linhas gerais do desenvolvimento do trabalho com base no levantamento bibliográfico, elaboração do Resumo Expandido e apresentação na Jornada de Enfermagem, com valor de até 2,0 (dois vírgula zero) na composição da nota final;

III
-
término do desenvolvimento do trabalho conforme item anterior, com valor de até 2,0 (dois vírgula zero) na composição da nota final;

IV
-
introdução, desenvolvimento e conclusão do trabalho, com valor de até 2,0 (dois vírgula zero) na composição da nota final;

V
-
análise geral do trabalho: conteúdo e apresentação escrita (organização sequencial, sequência, relevância do tema e correção gramatical) do trabalho, de acordo com as normas para publicação anexada, com valor de até 2,0 (dois vírgula zero) na composição da nota final;

 VI
-
o cumprimento das etapas de elaboração do trabalho de conclusão de curso – TCC (análise do levantamento bibliográfico; linhas gerais do desenvolvimento; término do desenvolvimento; introdução e conclusão; análise geral do trabalho) com valor de 1,0 (um virgula zero) na composição da nota final.

Parágrafo único.
O processo de avaliação é documentado em ata elaborada, preenchida e assinada pelo professor orientador.
Art. 18.

O aluno que cumprir todas as etapas do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), conforme descrito no artigo anterior, e obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) é considerado aprovado. 

§ 1.º
O aluno que obtiver nota final inferior a 6,0 (seis vírgula zero), desde que cumpridas todas as etapas de orientação, tem a sua aprovação condicionada à reformulação do conteúdo do trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, para reavaliação do professor orientador.
§ 2.º
A não aprovação do aluno no Trabalho de Conclusão de Curso, seja por não cumprimento das etapas, seja por não obtenção da nota mínima exigida, implica na reconfecção da atividade no período letivo subsequente.
§ 3.º
A oficialização da aprovação ou reprovação do aluno dá-se mediante a assinatura do Termo de Aprovação ou Termo de Reprovação, após a entrega do trabalho corrigido à Coordenação de TCC.
§ 4.º
O aluno que se sentir prejudicado pelo resultado final da avaliação do seu Trabalho de Conclusão de Curso pode, no prazo de 7 (sete) dias úteis após a apresentação e ciência do resultado, requerer sua reavaliação através de requerimento protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial, direcionado à Coordenação do Curso.
§ 5.º
O pedido de revisão é apreciado em reunião presidida pelo Coordenador do Curso, onde estão presentes o Coordenador de TCC, os professores membros do Colegiado do Curso e Professor Orientador. Ao aluno não cabe recurso contra a decisão do Colegiado do Curso.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19.

Os casos excepcionais ou que suscitarem dúvidas são submetidos à apreciação do Colegiado do Curso.

Art. 20.

Este Regulamento entra em vigor a partir de aprovação do CONSEPE da Universidade Paranaense - UNIPAR, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 138/2010, de 02/12/2010.

PAGE  

